
INDICAÇÃO Nº 
1218
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de viabilizar a construção de trevo de retorno no Km 45 + 400m da Rodovia Anhanguera, no Município de Cajamar.

JUSTIFICATIVA

O referido pleito se justifica em face das dificuldades apresentadas aos moradores do entorno do local em questão que, por estarem distantes em média 8 Km dos trevos de retorno mais próximos, obriga-os a um deslocamento que resulta, em média, a 15 Km de ida e volta, causando prejuízos de grande monta, não só com relação ao tempo, como também de combustível e outros transtornos.

Diante ao exposto, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador para que o mais rápido possível inicie a construção do referido trevo de retorno no Km 45 + 400m da Rodovia Anhanguera, no Município de Cajamar.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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